
 
 

 
 

EDITAL ELEITORAL Nº 004/2011 
COMISSÃO ELEITORAL REGIONAL - CER 

 
DEFERIMENTO E/OU INDEFERIMENTO 

 DOS REQUERIMENTOS DE REGISTROS DE CANDIDATURAS 
APRESENTADAS PARA PRESIDENTE DO CREA-AP 

 
 A Comissão Eleitoral Regional - CER - instituída pelo Conselho Regional de 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia, por meio da Decisão Pl-0176/2011 de 13 
de janeiro de 2011, usando das atribuições que lhe confere o Art. 47 da 
Resolução 1.021/2.007  do Regulamento Eleitoral para Eleição de Presidente 
do Confea e dos Creas e demais legislação e normativos do CONFEA, 
PUBLICA o 3º Edital que trata dos deferimentos e/ou indeferimentos dos 
requerimentos de Registros de Candidaturas apresentada. 
 
Procedida a conferência e constatado que os documentos estavam de acordo 
com a resolução supra e portanto os processos de candidaturas eram legítimos  
pelo que a comissão era unânime pelos deferimentos  dos seguintes:  
Registros de candidaturas ao Cargo de Presidente do CREA-AP. 
01 – Processo Nº PRO-00001924/11, Engº.Civil Eduardo da Silva Moura, 02 
– Processo N° PRO-00001923/11 Engº. Ftal. Laércio Aires dos Santos, 03 
Processo N° PRO-00001926/11 Tec. Edif. Mario Induacelino Silva dos 
Santos e 04 - Processo Nº PRO-00001848/11 Engº Mec. Sidney de Souza 
Almeida e o indeferimento do requerimento do Processo Nº PRO-
00001922/11 Engº. Elet. José Clemerson Santos Batista, devido entender 
que a documentação apresentada: Certidões Negativas dos Cartórios da 
Vara da Justiça Federal não está em conformidade com o estabelecido no 
inciso IV do artigo 44 (Certidões negativas  dos cartórios das varas cível e 
criminal das justiças comum e federal e certidão da justiça comum que ateste 
que não teve decretada situação de falência ou recuperação judicial de 
empresa de que tenha sido sócio, expedida na comarca do domicílio em que 
concorrerá o requerente, com prazo não superior a noventa dias da data da 
emissão). 
 
 

Macapá-AP, 31 de agosto de 2011. 

 


